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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N° 0032961-60.2013.815.2001

Origem               : 15ª Vara Cível da Capital

Relatora              : Desa. Maria Das Graças Morais Guedes

Apelante             :  Natércia Suassuna Dutra Pereira Lima 

Advogados          :  Paulo Américo Maia de Vasconcelos e Outro 

Apelado               : Aloysio Pereira Lima    

Advogados          :  Antonio Flávio Toscano Moura e Outros 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIVÓRCIO  LITIGIOSO. 

SEPARAÇÃO  DE  FATO.  AGRAVO  RETIDO. 

INSURGÊNCIA CONTRA  NOVA DESIGNAÇÃO  DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 

OITIVA  DE  TESTEMUNHA.  ALEGADO 

CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA. 

INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 

DA IMPOSSIBILIDADE  DE COMPARECIMENTO  DA 

TESTEMUNHA  À  AUDIÊNCIA,  ASSIM  COMO,  A 

NECESSIDADE DE SUA OITIVA PARA O DESLINDE 
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DO FEITO. DESPROVIMENTO. 

Inexistindo  justificação  satisfatória  quanto  à 

impossibilidade  de  comparecimento  da  testemunha  à 

audiência,  assim  como,  a  estrita  necessidade  de  sua 

oitiva, não há que se falar em cerceamento do direito de 

defesa. 

MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE FILHOS EM COMUM E 

DE  BENS  A  PARTILHAR.  HERDEIRA  DE  BENS, 

APOSENTADORIA E  PENSÃO  POR MORTE  ANTES 

DE  CONTRAIR  NOVAS  NÚPCIAS.  AUSÊNCIA  DE 

ALTERAÇÃO  FINANCEIRA  NA  SITUAÇÃO 

ECONÔMICA DA RECORRENTE APÓS A RUPTURA 

DA  VIDA  EM  COMUM.  DESNECESSIDADE  DE 

RECEBIMENTO  DE  PENSÃO  ALIMENTÍCIA. 

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

Conforme reiterado posicionamento desta egrégia Corte, 

o  pensionamento  entre  ex-consortes  é  medida 

excepcional,  sendo  que,  para  o  seu  deferimento,  a 

necessidade  do  pretenso  credor  deverá  restar 

efetivamente  comprovada,  principalmente,  no  tocante 

aos requisitos apontados no art. 1.695 do CC, o que não é 

o caso dos autos. 
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 

identificados. 

ACORDA ,  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 

Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em negar  provimento  a 

ambos os recursos. 

R E L A T Ó R I O  

Trata-se  de  Apelação  Cível  ajuizada  por  Natércia 

Suassuna Dutra Pereira Lima contra sentença proferida, fls.  201/204, pelo 

Juízo de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca da Capital, nos autos da 

Ação de Divórcio aviada em desfavor de Aloysio Pereira Lima. 

A sentença julgou procedente o pedido para decretar o 

divórcio das partes, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, indeferindo, contudo, o pedido de alimentos em favor da recorrente, 

determinando, ainda, que volte a usar o nome de solteira.

Em  razões  recursais,  fls.  208/213,  a  apelante  sustenta, 

inicialmente,  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  em  razão  do 

indeferimento de designação de nova audiência de instrução e julgamento 

para   inquirição  de  testemunha.  No  mérito,  argui  o  direito   à  pensão 

alimentícia pela assistência prestada ao autor, aliada a comprovada relação 

de dependência econômica. 
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Requer, assim, o acolhimento do agravo retido, a fim de 

decretar a nulidade do processo, por cerceamento do direito de defesa, ou 

alternativamente,  o provimento do apelo,  com o objetivo de ser fixado o 

direito a alimentos no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), revertendo-

se o ônus sucumbencial. 

Contrarrazões, fls. 215/223, requerendo o desprovimento 

do apelo para manter inalterada a sentença recorrida. 

Instada a se  pronunciar,  a  Procuradoria  de Justiça em 

parecer  encartado  às  fls.  230/235,  opina  pelo  desprovimento  do  recurso 

apelatório.  

É o relatório.

VOTO 

Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes- 

Relatora   

Contam os autos que Aloysio Pereira Lima ajuizou Ação 

de Divórcio em desfavor de Natércia Suassuna Dutra Pereira Lima com a 

finalidade  de obter a decretação do divórcio do casal, sem condenação em 

alimentos, considerando que cada um já possuía situação financeira estável 

ao tempo do matrimônio, requerendo, ainda, que o cônjuge varoa volte a 

usar o nome de solteira. 

A sentença  do  Juízo  de  piso  decretou  o  divórcio  das 
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partes,  nos  termos  do  art.  269,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil, 

indeferindo,  contudo,  o  pedido  de  alimentos  em  favor  da  consorte, 

determinando, ainda, que esta volte  a usar o nome de solteira. 

Inicialmente, a recorrente suscita, novamente, o exame 

do agravo retido, interposto em audiência de instrução e julgamento, em 

razão de suposto cerceamento do seu direito de defesa, porquanto o pedido 

de designação de nova audiência para oitiva de testemunha foi indeferido.

O direito  à  prova  não  é  absoluto  e,  no  caso,  a  parte 

postulante  não  logrou  justificar  satisfatoriamente  a  impossibilidade  de 

comparecimento  da  testemunha  à  audiência,  assim  como,  a  estrita 

necessidade de sua oitiva, tendo sido recusado o referido agravo. 

Consoante  consta  do  Termo  de  Audiência,  fls.  181,  o 

magistrado de piso indeferiu o pedido de inquirição de testemunha, sob o 

fundamento de que o referido requerimento deveria ter sido feito no início 

da  audiência,  e  não  ao  término  da  instrução,  assim  como  a  prova  da 

impossibilidade de comparecimento. 

De  fato,  basta  uma  leitura  atenta  dos  autos,  para 

verificar que a testemunha Santina dos Santos Carneiro foi intimada da 

audiência de instrução e julgamento na data de 21 de novembro de 2014, 

fls. 173-173v.  

Entretanto,  a parte promovida deixou transcorrer  um 

longo  prazo,  apenas  fazendo  prova  da  impossibilidade  de 
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comparecimento da referida testemunha na ocasião da juntada das razões 

finais, na data de 10/12/2014, ou seja, 14 (catorze) dias após o encerramento 

da audiência de instrução, conforme fls. 195 dos autos, quando referida 

comprovação deveria ter sido feita no início daquela audiência. 

Sobre o assunto, julgado do egrégio Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 

AÇÃO  ORDINÁRIA E  RECONVENÇÃO.  1.  Não  há  falar  em 

irregularidade  da  dispensa  da  oitiva  de  testemunha  arrolada 

pela autora, tendo em vista que o referido agente é empregado 

da esposa do Presidente do Jockey Clube. Além disso, não houve 

demonstração de que seu depoimento fosse indispensável para o 

esclarecimento  da  causa.  2.  Comprovado  descumprimento  das 

normas  estatutárias  por  parte  de  Márcio  Adriano,  deve  ser 

mantida a vedação do seu acesso às dependências da autora. 3. 

Não tendo havido a exclusão ou suspensão do sócio Ismar, não há 

falar  em  ressarcimento  dos  valores  por  ele  investidos  em 

melhorias no pavilhão de cocheiras que lhe haviam sido cedidas 

em  comodado.  4.  Em  consequência,  vão  invertidos  os  ônus 

sucumbenciais  fixados  no  âmbito  da  ação  ordinária.  AGRAVO 

RETIDO  E  SEGUNDA APELAÇÃO  (DE  ISMAR  AZAMBUJA) 

DESPROVIDA.  PRIMEIRA APELAÇÃO  (DO  JOCKEY  CLUBE) 

PROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70064013659,  Décima  Segunda 

Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo 

Brum, Julgado em 13/08/2015) 

 Por tais razões, desprovejo o agravo retido. 
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No  mérito,  a  controvérsia  dos  autos  gira  em  torno 

apenas  da  fixação  de  alimentos  em  favor  da  parte  promovida,  a  qual 

recorreu  do  decisum requerendo  a  estipulação  da  verba  alimentar  na 

importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Cuidando-se de ação de alimentos, deve ser levada em 

consideração o binômio necessidade/possibilidade, nos termos do art. 1694 § 

1° do Código Civil.  

Referido artigo estabelece que os alimentos  devem ser 

fixados “na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da 

pessoa obrigada”, o que significa dizer que o alimentado tem o direito de 

receber  o  necessário  ao  seu  desenvolvimento,  mas  sempre  dentro  do 

razoável, bem como, dentro das possibilidades do obrigado.

 Nessa seara, pertinente citar os ensinamentos de SÍLVIO 

DE SALVO VENOSA:

“O  dispositivo  coroa  o  princípio  básico  da  obrigação  alimentar 

pelo qual o montante dos alimentos deve ser fixado de acordo com 

as  necessidades  do  alimentando  e  as  possibilidades  do 

alimentante,  complementado  pelo  art.1.694,  §1º,  já  transcrito 

(antigo, art.400). Eis a regra fundamental dos chamados alimentos 

civis:  “os  alimentos  devem  ser  fixados  na  proporção  das 

necessidades do reclamante e  dos recursos da pessoa obrigada” 

Não  podemos  pretender  que  o  fornecedor  de  alimentos  fique 

entregue à necessidade, nem que o necessitado, se locuplete a sua 

custa. Cabe ao juiz ponderar os dois valores de ordem axiológica 
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em destaque. (Na obra “Direito de Civil”, V. VI, 7ª edição, Editora 

Atlas S/A, 2007, pág.339/340. grifo nosso)”

No caso, em primeiro lugar, é importante ressaltar que 

as  partes  contam  com  idade  avançada,  tendo  contraído  matrimônio  no 

regime da separação total de bens, conforme determina o art.1641, inciso II, 

do Código Civil, não tendo filhos em comum e nem bens a partilhar. 

Neste viés, a recorrente antes de contrair núpcias com o 

recorrido, já percebia o benefício previdenciário pensão por morte, no valor 

de R$ 2.433,92 (dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e noventa e dois 

centavos), assim como, aposentadoria por idade no montante de R$ 1061,16 

(mil e sessenta e um reais e dezesseis centavos), conforme fls. 61/62.  

Além do mais, a insurgente é herdeira de usinas, desde 

tempos remotos, que datam de antes da convolação das novas núpcias, doc. 

fls. 73/96, o que só vem a confirmar a independência financeira da apelante. 

Sobre o assunto, o egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal já disciplinou: 

CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. 

EX-CÔNJUGES. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR FIXADA EM FAVOR 

DA MULHER NO  MOMENTO  DO  DIVÓRCIO.  CABIMENTO. 

EXCEPCIONALIDADE. PRECENDENTES DO TJDFT E DO STJ. 

ART.  1.699  DO  CC.  EXTINÇÃO.  NECESSIDADE  DE 

DEMONSTRAR  QUE  HOUVE  ALTERAÇÃO  NAS 
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CIRCUNSTÂNCIAS  QUE  LEVARAM  A  FIXAÇÃO  DO 

ENCARGO  ALIMENTAR  ORIGINÁRIO.  AUSÊNCIA  DE 

COMPROVAÇÃO.  CAPACIDADE  FINANCEIRA  DO 

ALMENTANTE  INALTERADA.  DIFICULDADE  DA 

ALIMENTANDA  DE  REENTRAR  NO  MERCADO  DE 

TRABALHO.  VERIFICAÇÃO.  PEDIDO  EXONERATÓRIO 

AVIADO  UM  MÊS  APÓS  A FIXAÇÃO.  PERMANÊNCIA DAS 

CONDIÇÕES  QUE  LEVARAM  AS  PARTES  A ESTIPULAREM 

LIVREMENTE SOBRE OS ALIMENTOS. IMPROCEDÊNCIA DA 

PRETENSÃO.  BINÔMIO  NECESSIDADE/POSSIBILIDADE. 

EXTINÇÃO  DO  DEVER DE  MÚTUA ASSISTÊNCIA ADIADO. 

SENTENÇA REFORMADA.

1.  Conforme  reiterado  posicionamento  desta  egrégia  Corte,  o 

pensionamento entre ex-consortes é medida excepcional, sendo 

que,    para o seu deferimento, a necessidade do pretenso credor   

deverá  restar  efetivamente  comprovada,  principalmente,  no 

tocante aos requisitos apontados no art. 1.695 do CC. Outrossim, 

em regra, possui caráter temporário, isto é, deve ser fixado por um 

período  razoável  para  que  o  ex-cônjuge  necessitado  possa  se 

reorganizar,  financeira  e  profissionalmente,  até  que  alcance  sua 

independência. O julgador deve buscar os parâmetros necessários 

em cada caso concreto.

2.  Tendo  em  vista  que  os  alimentos,  em  regra,  submetem-se  à 

análise  do  binômio  necessidade/possibilidade,  caso  sobrevenha 

mudança  na  situação  financeira  do  alimentante  ou  nas 

necessidades de quem recebe a verba, será cabível ao interessado 

requerer  a  exoneração,  a  redução ou a  majoração  da obrigação 

(art.  1.699  do  CC),  devendo  ele  comprovar  as  circunstâncias 

supervenientes que confirmariam o cabimento de sua pretensão.

3. O término do casamento não implica necessariamente a extinção 

do dever de prestar alimentos entre os ex-cônjuges. Contudo, deve 
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ser  tida  como  medida  excepcional  e  exige  a  comprovação  da 

necessidade de quem os pleiteia, "in casu", consubstanciada pelo 

fato da ex-esposa, à época da fixação, cuidar de uma criança em 

tenra idade (6 meses) e outro filho também pequeno (11 anos), não 

possuindo  qualificação  profissional  apta  para  lhe  ajudar  a  se 

posicionar no mercado de trabalho em pouco tempo, ainda que 

fosse nova.

4. Não se trata aqui de fixar uma nova verba alimentar, mas sim de 

perscrutar  se  os  motivos  que  levaram  as  partes  a  acordarem a 

verba alimentar outrora arbitrada permanecem os mesmos.

5.  Sopesadas  as  necessidades  da  credora  e  a  capacidade 

contributiva  do  devedor  de  alimentos,  inclusive  em  relação  às 

atuais  despesas  que  este  alega  ter,  a  manutenção  do  encargo 

alimentar originário é medida razoável e proporcional, atendendo 

ao  binômio  necessidade  e  possibilidade  atual,  de  sorte  que  a 

sentença  guerreada  merece  reforma,  julgando-se  totalmente 

improcedente os pedidos exordiais. 

6. RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  SENTENÇA 

REFORMADA. (Acórdão n.778169, 20110910155724APC, Relator: 

ALFEU MACHADO, Revisor: LEILA  ARLANCH, 1ª Turma Cível, 

Data  de  Julgamento:  09/04/2014,  Publicado  no  DJE:  22/04/2014. 

Pág.: 117)

Assim,  tenho  que  o  direito  não  pode  se  divorciar  da 

realidade, devendo disciplinar, da melhor forma possível, as situações que 

se lhe apresentam, buscando sempre atingir os ideais do justo e do social 

que orientam nosso Ordenamento Jurídico.

Portanto, em que pese todo o esforço da insurgente no 

sentido de demonstrar que depende economicamente do ex- consorte, basta 

um exame atento dos autos para verificar, a toda evidência, que inexistiu 
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qualquer modificação em sua situação financeira após a ruptura da vida em 

comum, a ensejar o recebimento da verba alimentícia. 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E AO RECURSO APELATÓRIO, mantendo inalterada a decisão 

de 1º grau. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo  Des.José  Aurélio  da  Cruz. 

Participaram do julgamento, a Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes 

(relatora), o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo Des. 

José Aurélio da Cruz. 

Presente ao julgamento, o Dr. Alcides Orlando de Moura 

Jansen, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.  

Gabinete no TJPB, em 17 de fevereiro de 2016. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                       R E L A T O R A
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